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PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. Nº 047P9/SG-CM 
	Bento Gonçalves, 20 de agosto de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Com o presente passamos "as mãos de Vos-

sa.Senhoria, para sua apreciação, bem como a. dos nobres vereadores , 

componentes desta egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei n° 47/79 

que autoriza o Poder Executivo a assinar contrato com o Estado do Rio 

Grande do Sul, através da Secretaria de Educação, para a construção -

da Unidade Escolar Felix Faccenda. 

Com o referido contrato poderá a Munici 

palidade erigir uma Unidade Escolar no Loteamento Municipal, na Linha 

Leopoldina, a fim de levar a Educação 'as familias que lá residem, evi 

tando, desta forma, o deslocamento desnecessário destas pessoas, para 

escolas mais distantes. 
Sabedor que e o Poder Legislativo, que 

uma das metas desta administração e a Educação, não se furtará em a - 

provar o incluso projeto de lei, o qual, sem a menor sombra de divida 

visa o bem estar daquela comunidade. 
Dada a importância da matéria encarece-

mos aos nobres vereadores a apreciação deste projeto em regime de ur-

gencia. 
Na oportunidade aduzimos a Vossa Senho-

ria nossos protestos de estima e consideração. 

(--( 
FORTUN TO JAN 	ZZARDO 

P efeito Mu cipal 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Dr, Lucindo Joao Andreola 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 47, DE 20 DE AGOSTO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSI —  

NAR CONTRATO COM O ESTADO DO 	RIO  

GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETA—

RIA DE EDUCAÇXO, PARA A CONSTRUÇXO  

DA UNIDADE ESCOLAR FÉLIX FACCENDA.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal—

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se—

guinte Lei: 

Art. 12 — É autorizado o Poder Executivo a assinar contrato —

com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secre 

taria de Educação, para a construção da Unidade Escolar Fálix Faccenda, 

localizada no Loteamento Municipal, na Linha Leopoldina, neste munici 

pio. 

Art. 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulga 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 

dias do mâs de agosto de mil novecentos e setenta e nove. 

.1 
FORTU T  TO J 
	

ZZARDO 

P. efeito MyxLicipal 
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SALA FERNANDO FERRARI, 23 de agosto de 1979 

4t.et)9)z Rf/t4g 

APROVADO:  ,-404 MJ  • Cfr 
P/ Á44A"~i4(Mr-tio e ai' 1/ 45 

SAIA FERNANDO FERRARI E 
...t2 .. 9..../ 

residem 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 
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A COMISS.-0_1(  Mte- 
/4.ç- -eAAC,t(À.  5-0C(  	 

SALA FERNANDO.  FERRARI, / 

. 06.1 	 091 

Prfflide e 
PARECER DA COMIS O DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTSNCIA 

SOCIAL  

Os Veradores abaixo firmados, Membros da Comissão da Co-
missão de Educação, Saúde e Assistência Social, ap6s analisa 
rem os dizeres do Processo ng 087/79 - que autoriza o Poder E 
xecutivo a assinar contrato com o Estado do Rio Grande do Sul 

através da Secretaria de Educação para a construção da Unida-
de Escolar Felix Facceada, são de parecer que o mesmo deva se 
aprovado. 

   

‘J,  14.4.5  

 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ofi, 0367/79-CM 	Beato Ooagalvez, 10 de setembro de 1979 

Seaher Prefeito 

Tones a zatisfaçie de comunicar a Vossa Seaheria, 

40 	que a Cisara de Vereadores aprovou, -ea regime de urgilacia, es seguia- 
tez projetos-de-leis 

1 Preá. as 045/79 - que autoriza • Poder Execu-
tive a recebera  ea deasío, uma área de terra 
de Sylvine Matinais Gava e sua esposa e dá eu-
traz prevideaciaz; 

2 ..Prej. a9 047/79 - que autoriza e Poder Execu-
tivo a assinar contrate com • Estado de Rio 
Grude de 8u1, atravíz -da Secretaria- -de Educa-
gaio, para a coastruçío da unidade escolar Fi-
lia Facceada; 

3 . Prej. .2048/79 . que autoriza • Poder Executi-
vo a receber, ea deagite, uma área de terra da 
Viíra Isabel Tregaage D•aatti e dá outras pre-
videaciaz; 

11 . Proj. 19 049/72 . que autoriza • Poder Executi-
vo a doar uma arca de terra a Uniíe dez Estudei' 
tez Becuadttrirs Beatp-goaçalveazez UESB e dl 
outras providencias; e 

5 Proj. ao 05,0/79 - que altera em parte, • arti-
go 29 da Lei Muldeipal O 831, de 02 de nal, de 1978 e da outras providiaciaz. 

Na oportunidade, reiterastes a Vossa Senheriapprotez-
tez de elevada estima e distinta consideraçie. 

ATENCIOSAMMTE 

Vereador LUCIND JOXO ANDREOLA 
sideate 

Ume. Sr. 
Mex. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

MOD. CM - 09 - DD. Prefeito Municipal 
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APROVADO: 	 

SALA FERNANDO FERRARI -- EM 
cQ9/   

presidente 

e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilm2. Sr. 
Bel. LUCINDB JOB ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

es Vereadores abaixo firmados, lideres de Bancada, 

após, ouvido o Plenário da Casa, requerem a Vossa Senhoria que 

sejam apreciados e votados em regime de urgencia, os seguintes 

Processos: 

1. Processo 387/79. 

2, Processo 688/79. 

3. Processo 889/79. 

4. Processo 285/79. 

5. Processo 690/79. 

NESTES TERM6S 

P. DEFERIMENTD 

Bento Gonçalves, 56 de setembro de 1979. 

MOD. CM  - 09 - 
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